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1. Objeto 

1.1. O objeto da consulta ao mercado pretendida pela FLORESTGAL nos termos do presente 

caderno de encargos é a prestação de serviços de exploração/extração de um lote (“Lote 1”) de 

cortiça (despela, marcação do ano de descortiçamento, rechega para estaleiro), da Unidade de 

Gestão (UG) de que é proprietária, designada por “Herdade de Vale de Reis”, sita no concelho 

de Alcácer do Sal.  

1.2. Os produtos suberícolas a considerar na prestação de serviços de exploração/extração são, 

designadamente: 

❖ Cortiça: Toda a cortiça resultante da despela de sobreiros com cortiça com 9 ou mais 

anos de idade.  Atendendo às condições dos povoamentos e à normal eficiência da 

exploração da cortiça, é apenas admissível na exploração da cortiça a contabilização de 

um máximo de 6% de fragmentos de cortiça (bocados e calços); 

❖ Cortiça virgem: Toda a cortiça existente em sobreiros nunca descortiçados, no todo ou 

em parte, e que se encontram sujeitos aos requisitos legais específicos decorrentes do 

nº1 do artigo11º do Decreto-Lei nº169/2001, de 25 de maio, o qual indica que só 

poderão ser sujeitos a desbóia os sobreiros cujo perímetro medido sobre a cortiça é 

superior a 70 cm. Na contabilização da quantidade total de cortiça virgem incluem-se 

todos os fragmentos de virgem resultantes da sua exploração. 

 

2. Localização do Lote de cortiça e Certificação FSC® 

A localização do Lote da cortiça a explorar na Unidade de Gestão onde se irá proceder à extração 

da cortiça consta da cartografia anexa ao presente Caderno de Encargos e que dele faz parte 

integrante, como Anexo I, e que se lista na tabela seguinte: 

UG CONCELHO FREGUESIA 

Herdade de Vale de Reis Alcácer do Sal 
S. Martinho e União Freguesia de Alcácer do Sal 

e Santa Susana 
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3. Quantidade de Cortiça Estimada 

3.1. Tendo em consideração o histórico das extrações, é estimada a quantidade de cortiça 

expressa em arrobas (@) líquidas, para a área do Lote 1 da Herdade de Vale de Reis em 

18.000 @ (dezoito mil arrobas). 

3.2. A extração da cortiça deverá ser feita de acordo com a distribuição, conforme cartografia 

constante do Anexo 1 ao presente Caderno de Encargos. 

Lote QUANTIDADE CORTIÇA (ARROBAS) 

Lote 1 18 000 @ 

3.3. A estimativa da cortiça líquida tem por base o histórico da quantidade de cortiça extraída 

em 2016 no Lote 1, assim como do resultado do inventário florestal realizado em janeiro 

de 2025, sem considerar descontos de humidade.  

3.4. A proposta deverá garantir a extração diária de 350 a 400 arrobas de cortiça, rechega e 

colocada no local de carga. 

 

4. Prazos e Penalidades 

4.1.  A data planeada pela FLORESTGAL para o início das operações exploração da cortiça é 

o dia 16 de junho de 2026, caso a FLORESTGAL verifique condições favoráveis para a 

despela, e o Adjudicatário obriga-se a iniciar os trabalhos de descortiçamento nessa 

data, sujeitando-se à aplicação de uma penalidade de 0,25% do valor adjudicado por 

cada dia de atraso no cumprimento. 

4.2.   Caso não haja condições favoráveis para a despela que permitam manter a data 

planeada de 16 de junho, para as operações de exploração da cortiça, a FLORESTGAL 

informará o Adjudicatário, com pelo menos, 72 horas de antecedência, da nova data do 

início daquelas operações, para este preparar a exploração da cortiça. 

4.3.   Se, durante o período expectável para o início a extração da cortiça não houver 

condições climatéricas e ambientais favoráveis ao início dos trabalhos de 

descortiçamento, pode a FLORESTGAL decidir que não será explorada a cortiça em 

2026, e  resolver o contrato de prestação de serviços celebrado comunicando, por 
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escrito ao Adjudicatário e sem que o Adjudicatário tenha direito a qualquer 

compensação ou indemnização. 

4.4.   A data-limite definida pela FLORESTGAL para a conclusão das operações de exploração 

da cortiça é o dia 31 de julho de 2026. 

4.5.   O prazo previsto no número anterior poderá ser prorrogado por prévia autorização 

escrita da FLORESTGAL mediante pedido do Adjudicatário, reduzido a escrito e remetido 

à FLORESTGAL através do correio eletrónico “geral@florestgal.pt”, se ocorrer um caso 

de força maior, designadamente uma intempérie, que impeça o normal 

desenvolvimento da exploração da cortiça e a sua conclusão no prazo fixado, cabendo 

ao Adjudicatário solicitar aquela autorização e demonstrar os factos que a 

fundamentam. 

4.6.   O prazo previsto no ponto 4.4. poderá, ainda, ser prorrogado, por decisão da 

FLORESTGAL, caso se verifique que não houve condições climatéricas e ambientais para 

a execução dos trabalhos de extração no período previsto no presente Caderno de 

Encargos. 

4.7.  Se a exploração não estiver concluída no prazo limite fixado no n.º 4.4. ou no novo prazo 

que resultar da aplicação do disposto no n.º 4.5. ou 4.6., o Adjudicatário obriga-se a 

indemnizar a FLORESTGAL de todos os prejuízos direta e indiretamente sofridos por 

esta, resultantes do não cumprimento do prazo estabelecido e de que somente o 

Adjudicatário será responsabilizado.  

 

5. Apuramento do peso da cortiça 

5.1.  A cortiça explorada será apurada, no dia da extração, por pesagem sobre veículo (trator) 

no momento que este sair da área de exploração para o seu destino final (parque de 

armazenagem). 

5.2.  A pesagem da cortiça será efetuada na báscula da Florestgal localizada junto ao Monte 

da herdade, todas as pesagens sem carga (tara), e cada talão de pesagem da báscula 

indicará expressamente a data da extração dessa cortiça, aposta pelo representante da 

FLORESTGAL.  

5.3.  As cópias dos talões das pesagens serão facultadas ao Adjudicatário pela FLORESTGAL  

mailto:geral@florestgal.pt
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5.4. A cortiça será sempre pesada no dia da exploração sem aplicação de qualquer desconto 

de humidade. 

6. Pagamentos 

6.1.  O pagamento da prestação de serviços de exploração da cortiça contratada com o 

Adjudicatário será efetuado semanalmente, pela FLORESTGAL, tendo por base os 

registos (talões) das pesagens da cortiça saída da exploração até ao último dia da 

semana (sábado).  

6.2.  Os registos a que se refere o número anterior são efetuados pela FLORESTGAL e 

validados pelo Adjudicatário. 

6.3.  Será emitida uma fatura a pronto pagamento no segundo dia de cada semana (segunda-

feira).  

 

7. Planeamento dos Trabalhos 

7.1.  Os trabalhos de exploração e a afetação dos recursos necessários para a sua execução 

deverão ser planeados pelo Adjudicatário de modo que sejam garantidos e cumpridos 

os prazos estipulados para o início e o fim da exploração, e de acordo com os requisitos 

impostos neste Caderno de Encargos e no contrato de prestação de serviços 

correspondente. 

7.2.  O início dos trabalhos de exploração da cortiça deve ser comunicado ao representante 

da FLORESTGAL com a antecedência mínima de 48 horas. 

 

8. Execução dos Trabalhos 

8.1.  A alocação espacial e temporal dos locais da execução dos trabalhos de exploração da 

cortiça no Lote 1 será definida pela FLORESTGAL. 

8.2.  O Adjudicatário obriga-se a executar os trabalhos de exploração da cortiça no terreno 

de forma contínua e de acordo com a especificações constantes deste Caderno de 

Encargos, incluindo as do Anexo II (Requisitos de Exploração da Cortiça) e do Anexo III 
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(Boas Práticas Ambientais) e ainda, de acordo com as demais orientações e sob a 

supervisão da FLORESTGAL. 

8.3.  O Adjudicatário obriga-se, ainda, a prestar a informação e os esclarecimentos que lhe 

forem solicitados pela FLORESTGAL relativamente à execução dos trabalhos e ao 

cumprimento das obrigações que para aquele emergem nos termos do presente 

Caderno de Encargos e do respetivo contrato. 

8.4.  Os trabalhos de descortiçamento apenas serão realizados se houver condições 

favoráveis que permitam a despela sem condicionar a vitalidade e capacidade produtiva 

dos sobreiros. A FLORESTGAL pode decidir a qualquer momento pela suspensão do 

descortiçamento, sem que haja qualquer indemnização ou contrapartidas para o 

Adjudicatário prestador dos serviços. 

 

 

9. Acompanhamento e Fiscalização 

9.1. A FLORESTGAL detém a faculdade de assegurar em permanência o acompanhamento e 

a supervisão da execução dos trabalhos de exploração da cortiça. 

9.2. O Adjudicatário obriga-se a colaborar no acompanhamento e controlo das áreas e 

trabalhos realizados e a prestar a informação e os esclarecimentos que lhe forem 

solicitados pela FLORESTGAL, incluindo dispor e apresentar, sempre que solicitados, os 

documentos que façam prova do cumprimento da legislação e regulamentação aplicável 

à sua atividade, bem como, a implementar as ações que forem estabelecidas em 

combinação com os responsáveis. 

9.3. No caso de a FLORESTGAL verificar que os trabalhos não estão a decorrer de forma 

correta poderá ordenar ao Adjudicatário a suspensão dos trabalhos, a qual se torna 

eficaz assim que essa ordem for comunicada por escrito. 

9.4. Uma vez corrigidas as deficiências detetadas, a FLORESTGAL determinará a imediata 

retoma dos trabalhos. 

9.5. Os poderes de acompanhamento e de supervisão dos trabalhos a que se refere o 

presente número podem ser conferidos a uma entidade externa, contratada pela 

FLORESTGAL. 
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10.  Acesso ao local de exploração e abertura de caminhos 

10.1. Em situação alguma se deverá colocar em causa o acesso ou a passagem de veículos 

ao longo dos caminhos ou aceiros da Unidade de Gestão. 

10.2. Só será permitida a passagem e a circulação dentro da área de exploração da cortiça 

de veículos devidamente identificados pelo Adjudicatário e relacionados diretamente 

com as operações exploração da cortiça, incluindo para o transporte de pessoal e de 

cortiça.  

10.3. Nenhum veículo/trator de rechega, poderá entrar ou sair (com carga ou sem carga) do 

local da exploração sem consentimento do responsável pelo acompanhamento da 

exploração. 

10.4. Todos os dias, no início dos trabalhos, o representante do Adjudicatário deverá 

informar o responsável da FLORESTGAL pelo acompanhamento da exploração do 

número de veículos e de recursos humanos presentes no dia da exploração e ainda do 

número de tratores/veículos de rechega, número de machados, número de outros 

recursos humanos afetos a exploração. 

10.5. A abertura de caminhos, trilhos e linhas de extração só poderá ser feita com a 

autorização expressa, e sob orientação técnica da FLORESTGAL e os respetivos 

encargos são da responsabilidade do Adjudicatário. 

 

11.  Obrigações do Adjudicatário 

11.1. O Comprador não poderá ceder a sua posição contratual ou qualquer um dos direitos 

e obrigações decorrentes do Contrato sem o prévio consentimento da FLORESTGAL, 

dado por escrito. 

11.2. Em caso de cessão da posição contratual, o cessionário obrigar-se-á ao cumprimento 

das cláusulas do contrato de compra e venda, que reproduzirá o presente Caderno de 

Encargos e os respetivos anexos que dele fazem parte integrante. 

11.3. Em caso de subcontratação, o subcontratante obrigar-se-á ao cumprimento das 

cláusulas do contrato de compra e venda, que reproduzirá o presente Caderno de 

Encargos e respetivos anexos que dele fazem parte integrante. 
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12. Seguros 

12.1. O Adjudicatário obriga-se a apresentar, previamente ao início da exploração e a 

manter válidos durante o período de execução dos trabalhos todos os seguros 

obrigatórios nos termos da legislação em vigor. 

12.2. O Adjudicatário obriga-se à subscrição de seguro de responsabilidade civil de 

exploração, que garantirá a cobertura de qualquer sinistro ocorrente, designadamente 

perante a FLORESTGAL, seguro de acidentes de trabalho de todos os trabalhadores 

afetos à exploração  e seguro de viaturas, equipamentos e máquinas utilizados nos 

trabalhos, seguros estes que permanecem obrigatoriamente ativos durante a vigência 

do contrato e cujas apólices e comprovativos de pagamento devem ser remetidos para 

FLORESTGAL no prazo limite de 48 horas prévias ao início dos trabalhos.  

12.3. A existência dos seguros mencionados não limita a responsabilidade legalmente 

exigida ao Adjudicatário. 

 

13. Riscos e Responsabilidades 

13.1. O Adjudicatário procederá às operações da exploração da cortiça por sua conta e risco 

e assume toda a responsabilidade com os recursos humanos, meios mecânicos e/ou 

outros que entenda necessários para o efeito, durante período de vigência da 

exploração. 

13.2. A responsabilidade por todos os riscos, incluindo, roubo, deterioração e incêndio será 

da responsabilidade do Adjudicatário.  

13.3.  Os eventuais prejuízos decorrentes da ocorrência de fogo florestal, acidente ou 

qualquer outro dano causado na execução das tarefas de exploração ou por qualquer 

ato negligente, por parte do Adjudicatário ou dos recursos humanos afetos aos 

trabalhos de exploração serão inteiramente da responsabilidade do Adjudicatário. 

13.4. Nos meses de risco de fogos rurais, o Adjudicatário respeitará as épocas de suspensão 

de trabalhos e as interdições de utilização de fontes de ignição de incêndio florestal, 

bem como, todas as demais regras decorrentes do regime legal que aprovou o sistema 

de gestão integrada de fogos rurais.  
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13.5. Em caso de risco de ocorrência de incêndio florestal extremo, e de acordo com 

despacho governamental, o Adjudicatário deverá suspender os trabalhos, informando 

o técnico responsável da FLORESTGAL, e apenas poderá retomar os trabalhos após a 

declaração da cessação da situação de risco. 

13.6. Durante o período da intervenção, se o nível de risco de incêndio for elevado ou por 

imposições legais da defesa da floresta contra incêndios (DFCI), a FLORESTGAL pode 

igualmente determinar ao Adjudicatário a suspensão da execução dos trabalhos de 

exploração, sem que daí decorram quaisquer penalizações para o Adjudicatário ou para 

a FLORESTGAL. Nesse caso, os trabalhos só poderão ser reiniciados após a 

comunicação, pela FLORESTGAL, do levantamento da suspensão. 

 

14. Encargos 

14.1. A FLORESTGAL não assume quaisquer encargos com os trabalhos de extração, cabendo 

ao Adjudicatário todas as despesas e responsabilidades na extração, rechega, 

transporte, afetação de materiais, equipamentos e recursos humanos envolvidos no 

circuito da cortiça. 

14.2. O Adjudicatário será o único e exclusivo responsável por todas as penalizações, 

designadamente coimas e multas, que venham a resultar do incumprimento de 

qualquer obrigação legal, bem como, seguros, contribuições e impostos que incidam 

sobre máquinas, equipamentos, viaturas e recursos humanos utilizados. 

 

15. Cessação da Posição Contratual e Subcontratação 

15.1. O Adjudicatário não poderá subcontratar pessoal nem ceder a sua posição contratual 

ou qualquer um dos direitos e obrigações decorrentes do Contrato sem o prévio 

consentimento da FLORESTGAL, dado por escrito. 

15.2. Em caso de cessão da posição contratual, o cessionário obrigar-se-á ao cumprimento 

das cláusulas do contrato de compra e venda, que reproduzirá o presente Caderno 

de Encargos e os respetivos anexos que dele fazem parte integrante. 
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15.3. Em caso de subcontratação, o subcontratante obrigar-se-á ao cumprimento das 

cláusulas do contrato de compra e venda, que reproduzirá o 

 

16. Representantes das Partes 

16.1. As relações da FLORESTGAL com o Adjudicatário processar-se-ão através de 

representantes, a designar pelas Partes no contrato de prestação de serviços de 

exploração da cortiça. 

16.2. Com a assinatura do Contrato, o Adjudicatário indicará o seu representante junto da 

FLORESTGAL, o qual terá poderes para resolver a generalidade dos assuntos técnicos 

emergentes do Contrato. 

 

17. Comunicações e notificações 

17.1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e 

comunicações entre as partes do contrato a celebrar, estas devem ser dirigidas para o 

domicílio ou sede contratual de cada uma, identificados no contrato, incluindo o 

endereço de correio eletrónico. 

17.2. Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato a celebrar 

deve ser comunicada à outra parte.  

 

18. Incumprimento e resolução 

18.1. No caso de se verificar que o descortiçamento não está a ocorrer de forma correta e 

que seja evidente a frequência do incumprimento das condições do presente 

Caderno de Encargos e do correspondente contrato de prestação de serviços, as 

operações deverão cessar de imediato, assim que essa ordem seja comunicada pela 

FLORESTGAL. 

18.2.  Constituem, entre outras, justa causa para resolução do contrato, por parte da 

FLORESTGAL:  
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a) O incumprimento dos prazos estabelecidos no n.º 4 deste Caderno de Encargos; 

b) A violação das regras da arte relativas aos trabalhos de exploração/extração de 

cortiça (despela, marcação do ano de descortiçamento, rechega para estaleiro) 

previstas no Anexo II ao Caderno de Encargos; 

c) A violação das regras relativas às boas práticas ambientais previstas no Anexo III ao 

Caderno de Encargos. 

18.3. A resolução opera por meio de simples notificação escrita dirigida pela FLORESTGAL 

ao Adjudicatário, produzindo efeitos no terceiro dia útil seguinte à data da respetiva 

expedição.  

18.4. As situações elencadas nas alíneas anteriores constituem a FLORESTGAL, de imediato 

e sem necessidade de qualquer comunicação, no direito de vedar o acesso ao 

Adjudicatário aos locais da sua propriedade e a interromper todos os trabalhos direta 

ou indiretamente relativos às operações que, no local, este tenha em curso.  

18.5. Resolvido o contrato, o Adjudicatário fica constituído na obrigação de indemnizar a 

FLORESTGAL nos termos gerais.  

 

19. Dever de Sigilo e confidencialidade 

19.1. Toda a informação fornecida ao Adjudicatário de que este tenha conhecimento no 

âmbito da execução do contrato, reveste-se de confidencialidade, ficando aquele 

impedido de a divulgar, por qualquer forma, a terceiros, nem ser objeto de qualquer 

uso ou modo de aproveitamento que não o destinado direta e exclusivamente à 

execução do contrato. 

19.2. Exclui-se do dever de sigilo a informação e a documentação que sejam 

comprovadamente do domínio público à data da respetiva obtenção pelo 

Adjudicatário ou que este seja legalmente obrigado a revelar, por força de lei, de 

processo judicial ou a pedido de autoridades reguladoras ou outras entidades 

administrativas competentes.  
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20. Proteção de Dados Pessoais 

20.1. A FLORESTGAL efetuará a recolha e o tratamento de dados pessoais, quer estes 

tenham sido fornecidos diretamente pelo Adjudicatário ou tenham sido gerados pela 

FLORESTGAL, no âmbito da celebração, execução, renovação ou cessação do 

contrato, os quais serão tratados por esta, enquanto entidade responsável pelo seu 

tratamento e conservados pelo tempo necessário à prossecução das respetivas 

finalidades, assegurando-se o cumprimento do Regulamento Geral de Proteção de 

Dados (RGPD) e demais legislação aplicável. 

20.2. Com a celebração do contrato e antes do início dos trabalhos, o Adjudicatário obriga-

se a facultar à FLORESTGAL a informação relativa aos trabalhadores envolvidos nos 

trabalhos de exploração dos lotes, acompanhada de prova do livre e esclarecido 

conhecimento do tratamento desses dados, prestada nos termos da minuta de 

Declaração sobre tratamento de dados pessoais constante do Anexo 3 ao presente 

Caderno de Encargos e que compreende: 

i) A lista nominativa dos trabalhadores assalariados ou contratados para a 

realização dos trabalhos, comprovativos de inscrição na Segurança Social, a 

apólice de seguro de acidentes de trabalho, fichas de aptidão da medicina do 

trabalho e declaração do Adjudicatário comprovativa de que deu 

conhecimento aos titulares dos dados da recolha e tratamento dos seus 

dados pessoais pela FLORESTGAL, com fundamento na execução do contrato, 

e de que esta pode facultar o acesso a terceiras entidades com fundamento 

no interesse legítimo de certificação florestal das suas propriedades ou 

cumprimento de obrigação legal;; 

ii) Informação sobre tratamento e proteção de dados pessoais pela 

FLORESTGAL. 
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Anexos 

Anexo 1 – Cartografia do Lote 1 

Anexo 2 – Requisitos da exploração da cortiça 

Anexo 3 – Boas Práticas Ambientais 

Anexo 4 – RGPD | Declaração sobre Tratamento de Dados Pessoais 
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Anexo 2 - Requisitos da exploração da cortiça 

 

1. O processo de descortiçamento será executado de forma manual com o recurso ao 

machado ou máquina de descortiçar. 

2. O descortiçamento será executado a pau batido. 

Terão de ser descortiçados todos os sobreiros em pau batido com cortiça criada com 9 ou 

mais anos de idade e todos os sobreiros com cortiça virgem com 70 cm de perímetro do 

tronco, medido sobre a cortiça, a 1,30 metros do solo (PAP). 

3. A altura permitida do descortiçamento é medida ao longo do fuste e das pernadas e não 

pode exceder os seguintes múltiplos do perímetro do tronco (PAP), medido sobre a 

cortiça, a 1,30 metros do solo: 

a) Três (3) vezes, para árvores produtoras de cortiça; 

b) Duas (2) vezes, para arvores produtoras de cortiça virgem. 

4. Não é permitido o descortiçamento de cortiça em fustes e pernadas cujo perímetro, 

medido sobre a cortiça no limite superior do descortiçamento, seja inferior a 70 cm.  

5. Não é permitida a expansão do descortiçamento para as braças dos sobreiros.  

6. O Adjudicatário está obrigado a inscrever sobre o fuste explorado, com tinta indelével e 

de forma percetível, o algarismo das unidades do ano da tiragem da cortiça (algarismo 

4). 

7. Não é permitido deixar “calços ou tacos” agarrados aos sobreiros, nem os riscar após o 

descortiçamento. 

8. Toda a cortiça explorada no dia deverá ser imperativamente rechegada nesse dia.  

9. Não é permitido deixar cortiça por rechegar no local da exploração. 

10. Deve proceder-se à extração da cortiça com o máximo de cuidado, de forma a não ferir 

a árvore e evitar danificar o entrecasco com golpes ou pressões exageradas, bem como, 

não forçar o descortiçamento quando a cortiça estiver a “dar mal”, para não provocar 

danos graves no entrecasco.  

11. No caso de ocorrência de feridas deve aplicar-se ou pincelar-se, sobre as feridas, uma 

película cicatrizante adequada. 

12. Deve ser realizado um bom remate da extremidade superior do descortiçamento. 
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13. Quando a cortiça recém-extraída é deixada no solo, para rechega, deve-se ter o cuidado 

de fazer com que o ventre/barriga desta, fique voltado para o solo, de modo que a sua 

dessecação seja mais lenta, com o intuito de minimizar perda de humidade e, 

consequentemente, de peso. 

14. O machado tem de ser desinfetado todos os dias com o início dos trabalhos e 

regularmente durante os trabalhos da exploração. 

15. O desinfetante pode ser álcool 70% ou água oxigenada.  

16. Não é permitido desinfetantes à base de lixívia (hipoclorito de sódio). 

17. Deve ser evitado o contato do machado com a terra. 

18. Não é permitido o descortiçamento após a ocorrência de dias com ventos fortes, secos e 

quentes e em dias chuvosos. 

19. O Adjudicatário obriga-se a utilizar as técnicas adequadas e mão-de-obra especializada e 

experiente.  

20. Se for detetado um tirador de cortiça que durante a exploração não cumpra com os 

requisitos da exploração da cortiça será de imediato impedido de continuar a trabalhar. 

21. Para além das condições estabelecidas no presente Caderno de Encargos, o Adjudicatário 

obriga-se a cumprir o disposto no Decreto-Lei n.º 155/2004, de 30 de junho, que aprova 

o regime jurídico da proteção do montado de sobro. 
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Anexo 3 - Boas Práticas Ambientais 

O Adjudicatário obriga-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir todas as regras de boas práticas 

ambientais da exploração da cortiça, nomeadamente as seguintes: 

 
a) Caminhos e aceiros: Mantê-los em bom estado de conservação e retirar de imediato 

os detritos resultantes ou depositados durante o processo de exploração de cortiça e 

ou operações conexas; 

b) Pontos de água: Proceder de modo a não impedir o acesso de pessoas e/ou veículos 

aos pontos de água pela obstrução dos caminhos. Não contaminar as águas com 

quaisquer produtos ou resíduos; 

c) Linhas de água: Não atuar sobre as zonas de proteção às linhas de água, exceto se 

forem dadas outras indicações, e não depositar sobre essas zonas de proteção 

quaisquer detritos ou materiais que as contaminem e/ou obstruam; 

d) Árvores e arbustos: Não cortar quaisquer arbustos ou árvores sem receber indicação 

expressa para tal. Ao operar, proceder cuidadosamente de forma a não causar 

qualquer dano, particularmente sobre o seu sistema radicular. 

e) Vida animal: Durante a exploração, se forem encontrados ninhos, tocas ou outros 

abrigos de animais selvagens, devem executar-se os trabalhos de forma a não 

perturbar ou destruir esses “habitats”; 

f) Resíduos: Todos os resíduos devem ser recolhidos e guardados em recipientes 

adequados e retirados da floresta no mais curto espaço de tempo possível, tendo 

como data-limite o dia do termo dos trabalhos, e devem ser encaminhados para o 

parque de Gestão de Resíduos mais próximo e/ou em alternativa depositados em 

entidade licenciada, fazendo disso prova. 
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Anexo 4 

Declaração 

Informação a trabalhadores sobre tratamento de dados pessoais por terceiro 

Eu, _____________________ (nome completo), na qualidade de ________________ 

(gerente/administrador/outra) da (nome completo da empresa) ________, declaro que 

facultei à FLORESTGAL– EMPRESA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO FLORESTAL, S.A. com 

sede na Avenida Comendador Joaquim Araújo Lacerda, nº 16-18, 3260-412 Figueiró dos 

Vinhos, NIPC 504.528.319, os documentos constantes do Anexo I à presente Declaração, a 

saber: (i) lista nominativa dos trabalhadores (colaboradores e contratados) afetos às 

intervenções florestais na propriedade rústica “UG Herdade de Vale de Reis” ao abrigo do 

contrato de prestação de serviços de exploração de cortiça, em vigor, (ii) comprovativo da 

inscrição na Segurança Social e (iii) ficha de medicina do trabalho comprovativa da aptidão 

para o trabalho desses trabalhadores.  

Mais declaro que os titulares dos dados pessoais foram informados que o tratamento dos 

mesmos dados por parte da FLORESTGAL tem por base a execução do referido contrato e é 

justificado pelo interesse legítimo da Empresa em garantir/manter o estatuto de certificação 

florestal da sua propriedade acima identificada e que lhes foi facultada a informação 

constante do Anexo II (Informação da FLORESTGAL sobre proteção de dados pessoais).  

__________________(Local), _______ (DD), de ____ (MM) de 2025  

(Assinatura) 

 

___________________________ 

(Nome) 

 


